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ItusrRtsstMo sENHoR eRESTDENTE DA corutssÃo oe ltctreçÃo DA PREFEITURA

MUNIcIPAL DE unrÃo ol vtróRte/pn

REF.: EDIÍAL . CHAMAMENTO PÚBLI€O N.9 1Ol2023

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N.e Ll7 12023

(lnexigi bilidade n.P 26 I 20231

msoctaçÃo BRAsILEIRA DE EDUcÂçÃo r slÚor -
ABRADES, pessoa.iurídica sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o ns 10.857.726/0001-

07, com sede na Avenida Paranapanema, 1343, sala 3, Sumarezinho, Ribeirão Preto - SP'

CEP: 14051-290, vem respeitosamente perante Vossas Senhorias, com fundamento do

artigo 109 e seguintes da Lei n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, para apresentar EEçUB§g

ADMINISTRATIVO, para tanto expõe e ao final requer o quanto segue:

DOS FATOS

A recorrênte participou do CHAMAMENTO pÚBLtco em

reÍerência, realizado no dia 16.08.2023, que visa â contratação de entldade privada, sem

fins lucrativos, qualificada como Organização Social na área da saúde' para gestão e

operacionalização da UPA de União da Vitória (UPA Porte l), compreendendo a prestação

deserviçosdesaúde,bemcomoaadministraçãoemanutençãodetodaainfraestrutura'

Acontece que após análise técnica da proposta apresentada

pela recorrente, a mesma foi inabilitada sob o argumento de que seu índice de Grau de

Êndividamento se encontra em desconformidade ao exigido no item 61'4 do Edital' que

trata da Qualificação Econômico Financeira.

lsso porque, no edital exigiu-se que o grau de endividãmento

fosse igual ou inferior a 0,5, conforme fórmula apresentada no edital, ao passo que o grau

apresentado pela recorrente é de 0,92, conforme mencionado no Parêcer Contábil ne

73/2023.

(tctÍ

SEOE RIBEIRÃO PRETO
CNPJ: 10'857.726/0001'07
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DO RIGOR EXCESSIVO

Sobre a Qualificação Econômica Financeira, o Edital dispõe o

"6.1.4. Quolificoçõo Econômico Finonceiro:

o) Ceftiddo negotivo de Íolêncio ou recuperuçdo judicíal, ou liquidoção judiciol, ou de execuçõo

pqtrimoniol, conforme o coso, expedida pelo distribuidor da sede do licitonte, ou de seu domicilio,

dentrodo ptozo de volidode previsto no próprio certidõo, ou, no omíssão desto, expedido o menos

de 90 (novento) dios, contodos do doto do suo opresentoçdo.

b) Balonço Potrimoniol e demonstroções contobeis do último exercicio sociol ió exigíveis e

opresentodos no formo do lei, que comprovem o boo situoçõo finonceira do empreso, vedodo o

suo substituiçõo por boloncetes ou bolonços provisórios;

h.7. No coso de Sociedode Civil (sociedode Simples e Sociedode Cooperqtivo) ou Comerciol

(sociedode Empresório em Gerol) deverõo opresentor o bolonço por cópio do Livto Diátio ou

Livto Boloncetes Diórios e bolonços de empreso, devidomente Íegistrodos pelo órgõo

competente, com os Termos de Abefturo e de Ence omento

e ossinodo pelo responsovel pelo empreso, designodo no Ato Constitutivo do sociedode e

tombém por bochorcl ou técnico em Ciêncíos Contábeís, legolmente hobilitodos, constondo

nome completo e registro woftssÍonol;

b.3. As empresos optontes do Sistemo Públíco de Escrituroçõo Digitol- SPED - submetidos oo

tND DNRC 107/08, oryuivo DIG\TAL, opresentor cópio do rccibo de entrego do livro digitol

junto o Secretotio do Receito Federoldo Brasil.

obsevoções: o Bolonço Potrimonial (ou Balonço de Aberturu, caso o emprcso esteio constituído

hô menos de 72 (doze) meses, no exercicio sociol em curso), opresentodo no Íormo do lei (com os

Termos de Abefturo e de Encerromento e devidomente registrodo pelo órgõo competente), que

comprove o boo situaçõo Íinonceiro do empreso, vedodo o suo substituição por Bolqncetes ou

Bolonços Provisórios, ossinodo pot contodor, constondo nome completo e registro proÍissionol,

coso o proponente seio optonte do slsTEMA PÚBLlco DE ES1RITURAÇÃ1 DIGITAL - SPEED,

submetidd oo IND ONRC 107/08, orquivo digitol, deveró opresentor o bolonço potrimoniol iunto

com cópio do recibo de entrego de livro digitol iunto o secretorio do Receito Federol do Btosil,

que deveró estor devidomente ossinodo eleÜonicomente pelo representonte legol do empreso e

por profissionol de contobilidode legolmente hobilitodo, conÍotme disposto no ortigo 10, lv do

Código comerciol Btosileiro e Normos do Conselho Federolde contobilidode'

Àiquidez Corrcnte (LC): lndice moiot ou iguol o 7,00-
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b.2. Em se trotondo de sociedode por Ações (sociedode Empresárío do tipo s.A), o bolonço

deveró ser opresentodo pot publícoção no Diorio oficioldo Estodo;

c) A boo situoçõo do licitonte será ovoliodo otrovés dos seguintes índices Íinonceiros, extroídos

do Bolonço sociol e/ou Potrimoniol, que deverõo estor perfeitomente explicitodos pelo licitonte,

otrovés de cólculo demonstrctivo, que obedecetá aos seguintes termos:
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Pois bem, a Constituição Federal admite exigências de

quallficação econômica, mas estabelece que tal exigência deve ser somente aquela

indÍspensável à garantia do cumprimento das obrigações:

Art. j7(...)

)(xl - ressolvodos os cosos especiÍicodos no legisloçõo, os obros, seNiços, compros e oliendções

serão contrutodos medionte processo de licitaçõo público que ossegure igualdode de condições

o todos os concorrentes, com cláusulos que estobeleçom obtigoções de poqomento, montidos

os condições eÍetivds do proposto, nos termos do lei, o ouol somente Demkitó os exioêncios

de té.nico e econômico nsóveis à oordntio do dos

ob.iodcões.

A Lei n.s 8.666/93, por sua vez, estabelece explicitamente a

impossibilidade da licitação conter exigências que frustrem o caráter competitivo do

certamê, a teor do que dispôe o inciso l, do §1e, do artigo 3e, vejamos:

Art. ie (... )
§ 7e É vedodo oos ogentes púbticos:

I - odmitir, prever, incluir ou toleror, nos otos de convocoção, cláusulos ou condições que

comprometom, resttíniom ou Írusttem o seu cotáter competitivo e estobeleçdm prdeêncios

ou distinções em ruzão dd noturolidode, do sede ou domicílio dos licitontes ou de quolquet

outro circunstôncio impertinente ou irrclevonte pdro o especíÍico obieto do controto;

Quanto a qualificação econômico-financeira, os incisos e

parágrafos do artigo 31 da Lei 8666/93, preconizam que a exigência de comprovação deve

se limitar à demonstração da capacidade financeira de arcar com os compromissos que

serão assumidos, assim o fazendo por meio de índices contábeis estabelecidos no edital e

devidamente justificados, sendo vedada a exigência de índices não usualmente adotados,

conforme se verifica abaixo:

Art. j7. A documentoçõo relotivo à quoliÍicoçõo econômico-Íinonceiro limitor-se-á o:

t - bolonço potrimoniol e demonstroções contóbeis do último exercicio sociol, ió exigiveis e

optesentodos no Íormo do lei, que comprovem o boo situoção Íinonceiru do empreso, vedoda

o suo substituiçõo por boloncetes ou bolonços provisótios, podendo ser atualizodos pot índices

oÍiciois quondo encerrodo hó mois de 3 (três) meses do doto de opresentoçõo do ptoposto;

ll - ceftidão negotivo de Íolêncio ou concodoto expedido pelo distribuidot do sede do pessoo

jurídico, ou de execuçõo potrimoniol, expedido no domicilio do pessoo física;

Itl - gorontio, nos mesmos modolidodes e critérios previstos no "coput" e § 1 o do ort. 56 desto

Lei, límítodo o 1% (um por cento) do volot estimodo do obieto do controtaçdo.

sÊoE RIBEIRÃo PRETo
CNPJ: 10.857.726/0001 47

Av. Paranapanema, 1343 - Sala 03 - Sumarezinho, Ribêirão Preto/SP, cEP: í4 05í -290
3

-iiquidez Gerol (LG): indice moiot ou iguolo 1,00.

>solvêncio Getol (SG): índice moior ou iguol o 7,00.

úSrou de Endividomento IGE): lndke menor ou iouol o O,5O lzero vltoulo cinauentdl".
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§ 1e A exioêncio de índices limitor-se-ó à demonstrocão do copociddde finonceirc do licitonte

com vistos oo5 comoromissos eue te i oue ossumir coso lhe seio qdiudicodo o controto,

vedodo o exigêncio de volores minimos de Íoturomento onte ot, índices de rentobilidode ou

lucrotividode.

5e de
e no

do de no

te

n sao

A exigência de índice mínimo de endividamento não é mera

formalidade, destina-se a verificar se a licitãnte possui boa saúde financeira para suportar a

execução dos serviços pretendidos pelo Poder Público'

Contudo, tal exigência não pode ser feita de forma

discricionária, como ocorreu no presente caso, no instante em que a Administração Pública

exigiu a comprovação de Índice de Endividamento Geral, igual ou menor do que 0'50' como

está disposto no edital.

lsso se diz, pois ao exigir a demonstração do referido índice'

a Administração Pública o fez apresentando.iustificativa genérica' com singelo argumento

de que tal exigência serve para a constatação da exequibilidade do obieto pelas licitantes'

bem como que atendem os requisitos do artigo 31, §5s' da Lei 8666/93' pois os cálculos

previstos estariam dentre os usualmente adotados para avaliação da situação financeira das

empresâs, contudo, deixou de demonstrar qual seria o índice usualmente utilizado em

outras licitações de objeto slmilar e, preferencialmente' em outros municípios do Estado do

Paraná, o que era imprescindível para que fosse considerada válida a iustificativa

apresentada.

"'""T 
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§ 29 A Administroção, nos comprcs porc entÍego Íuturo e no execução de obros e seNiços,

podeú estobelecer, no instrumento convocotótio do licitoçõo, a exigêncio de copitol minimo ou

de potrimônio líquido minimo, ou oindo os qorontios previstos no § 7e do ort' 56 desta Lei' como

dodo objetivo de comprovoção do quolificoção econômico-finonceito dos licitontes e poro eÍeíto

de gorontio oo odimplemento do conttoto o set ulte ormente celebrodo'

§ 3e O copitol mínimo ou o volor do potrimônio liquido o que se reJere o porágrofo onte or não

poderô exceder o 10% (dez por cento) do volor estimodo do controtoção' devendo o

comprovoçõo set Íeito relotivomente à doto do opresentoçõo do proposto' no Íormo da lei'

admitido o atuolizoção poro esto doto ottovés de índices oficiois'

§ 4s Poderó ser exigido, oindo, o reloçõo dos compromissos ossumidos pelo licitonte que

impoftem diminuiçõo do copocidode opeÍotivo ou obsorçõo de disponibilidode Íinonceiro'

colculodo esto em Íunçõo do pdtrimônio liquido otuolizodo e suo copocidode de totoçõo'
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Dessa forma, diante da ausência de elementos essencia

para validação da justificativa apresentada, a mesma não atendeu a finalidade exigida por

lei, pelo que deve a mesma ser declarada nula de pleno direito e, consequentemente, que

tal exigência seja excluída do certame.

Vale dizer que, diante da nulidade da justificativa

âpresentada, o critério adotado para a análise de qualificação econômlco-financeira não

atendeuoprevistonaleideregênciaeaindaestabeleceuumíndicetotalmente
desarrazoável e desproporcional ao mercado.

Ora, a redação do §§ 2e e 3e do art' 31 da Lei 8 666/93 é

expressa em prescrever que a Administração Pública poderá exigir a apresentação de

documentosparaademonstraçãodequalificaçãoeconômicofinanceiradoslicitantes,
limitando-se a demonstração de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo de até

10% do valor estimado da contratação, evidenciado tratar-se de rol taxativo'

Vale repisar que a justificativa não apresentou os critérios

técnicos para a exigência de demonstração de Índlce de Endividamento Geral' igual ou

menor do que 0,50, contrarlando também claramente o artigo 31, § 5e da Lêi ne 8'666/93'

bemcomonãofoidemonstradoqueoreferidoéousualmenteutilizadoemoutros
certamente, limitando claramente a concorrência'

Com efeito, o Edital está prevendo' imotivadamente' a

limitação de participação de diversas empresas do setor que, embora tenham o grau de

endividamento maior do que 0,5, possuem plenas condições econômico financeiras de

cumprir integralmente o contrato, sendo certo que tendo as empresas um índice menor ou

igualal,O,talqualexigidoparaaferiçãodaLiquidezCorrenteeGeral'bemcomoSolvência
Geral, demonstraria que as mesmas sejam totalmente confiáveis economicamente

Oestarte, quando há a necessidade de inserção de índices

contábeisnoedital,oquesefazcomoexceção,estedeveráestardevidamenteiustificado
pela área técnica competente no processo que instruiu o Chamamento Público' bem como

demonstrado que o índice eleito é o usualmente adotado em outros certames' o que não

aconteceu no caso em tela já que feito de forma genérica'

O Tribunal de Contas da União, em decisão recente'

reconheceu que a exigência do referido índice restringe a competitividade:

g.1, com fundomento nos orts. 235 e 2j7, inciso vtl, do Regimento lnterno/Tcu c/c ort' 113' §

1e, do Lei 8.666/1993, conhecer do presente Representoçõo, poro, no mérito' consideÍóJo

Av. Paranapanêma, 1343 - Sala 03 - Sumarêzinho, Ribêirão Preto/SP CEP: í4051-290
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porciolmente procedente; 9.2. oplicor oo Sr. Igestorl o multo ptevisto no ort. 58, inciso ll, do

8.443/7992, no volor de R$ 8.oOo,0O L..l;

L..l
9.5. com Íundomento no ort. 9e, inciso l, do Resoluçõo/TCU 375/2020, dot ciêncio oo Municipio

de Silvônio/Go, em reloção oo subitem 6.2.4.2 do Tomodo de Preços 8/2018, de que o exioêncid

editolício, como condicão de hobilitdcão, de índice de endividomento oercl menor ou iouol o

0.50. de fono nõo iustificodo, ofrcnto o disposto no § 5e do ort. 37 do Lei 8.666/7993. oot
no certome (TcU. Acórdõo ne 5890/2021 -

Segundo Cômoro. Mín. Rel. Morcos EenquereÍ. lulgodo em 06/A/2021)

econômico-findnceiru, de indice de endividomento oerol menor ou iouol o 0.50. sem

iustificotivo no prccesso odministrotivo do licitocão. oot dfronto ao disoosto no on. ?7. § 50'

do Lei 8.666/7993.
(TCU. Acótdõo 2365/2017, Plenório, Relotot Ministro Aroldo Cedroz)

[...] A Lei de Licitações, em seu ort. 31, §§ 1e e 5e, possibilito à Administroção exigh índices

contóbeis poro Íins de quoliíicoção econômico-finonceiro, desde que se limitem o comprovot,

de Íormo objetivo, o boo situoçõo Íinonceiro do empÍeso Írente oos compromissos que teró que

ossumir coso o objeto lhe seio odjudicqdo, devendo índices e volores, sefem

usuolmente odotodos e estarem deviddmente iustificodos no Drccesso odministrotivo do

licitocão, O Tribunol reiterodomente tem delibetodo nesse sentido, encontrondo-se suo

jurisprudêncio consolidodo no Súmulo 289: A exigêncio de índice contóbeis de copocidode

Íinonceiro, o exemplo dos de liquidez, deve estor iustifrcodo no prccesso do licitoção, conter

porâmetros otuolizodos de mercodo e otendet às corocteristicos do obieto licitodo [.. ] (TCU. RA

n. 015.338/2018-5. Relototo conselheirc Ano Arroes. Tribunol Pleno. Julgodo em 28/11/2018).

Tendo em vista a vasta jurisprudência no sentido de que é

indispensável a justificativa no processo administrativo em caso de exigência de

apresentação de índice de endividamento, o Tribunal de contas da União editou a Súmula

ne 289, vejamos:

súMuLÀ Ne 289. "A exigêncio de índices contábeis de copocidode Íinonceira, o exemplo dos

de liquidez, deve estoÍ iustifrcado no prccesso do licitoçdo, conter potômeÜos otudlizodos de

mercodo e otendet às cotocte sticos do obieto licitodo, sendo vedodo o uso de lndice cuio

fórmulo incluo rcntobilidade ou luÜotividode."

Certo é que o índice de 0,5 adotado para atestar o Grau de

Endividamento (GE) não foi devidamente justificado pela área técnica, bem como não foi

demonstrado que é o usualmente adotado e, consequentemente, não está adequado ao

objeto a ser licitado, haja vista que ultrapassa os limites da razoabilidade, restringindo

sobremaneira a com petitivida d e.

Analisando diversos editais de convocação de municípios do

Estado do Paraná é possível observar que na grande maioria deles o índice de

SEOE RIBEIRÃO PRETO
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endividamento varia de 0,8 a 1,0, conforme se verifica pelos exemplos abaixo, cujas ínteg

dos editais seguem anexas para os devidos fins.

OE IJ

FL ,)
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SECRETARIA DE ESÍADO DE INFRAESTRUTURA E I.OGísTICA ESTRAOA DE FERRO PARÂNÁ OESTE S.A. -

FERROESTE Estrada dê Ferro Peraná Oeste S.A.

LICITAçÃO ELEIRÔNICA Neo6/2021 (Procedimento Administrativo ne20)

Nota a) : A boa situação finânceira da empresa será calculada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (Lc), resultante da aplicação das fórmulas a seguir, nas quais o

licitante deverá apresentar índice igual ou superior a 1,00 (um) em qualquer um dos índicesorã oferecidos

e Grau dê Endividamento (GE) Isual ou inÍerioÍ a 1.0O (uml.

Prefeitura Municipal de Londrina/PR

Concorrência ne CP/sMGP-0o18/2019 (Processo administrativo ne PAL/SMGP-069212019l

10.7.1.3.4.5. As demonstrações deverão comprovar a boa situação financeira da empresâ, vedada

a sua substituição por balancêtes ou balanços provisórios, e ainda, deverão provar que o licitante

possui os seguintes índices de liquidez 8erâl (LG); liquidez corrente (LC); e endividamento (E):

(t-G)

(valor mínimo)

(Lc)

(valor mínimo)

1,0

IEI
ívalor máximol

1J1,0

Prefeitura Municipal de Maringá/PR

Edital de Concorrência Chamada Pública n' 007/2010

3."GR - Grau de endividamento = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo sobre Ativo
Circulante + Realizável a Longo Prazo + Ativo Pêrmanente, tôtâl no o. ioual a'1.0
(um inteiro).

Paraná Proiêtos

Edital n" 20/2018

Grsu de erúiyfuramênto(GE) igual ou ilÚedoí e o,8[rr (zeÍo Yi?gul. oitêntâ] aPurado Pêlo
quociGÍ e:

GE= Passivo Circulante + Étioivêl a lonoo oíazo
Ativo Total

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Editalde concorrência ne 01/2023 PMB

. Liquidez Geral (LG) deverá ser superioÍ a 1.00;
SEDE RIBEIRÃO PRETO
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. Liquidez Corrente (Lc) deverá ser superior a 1,00;

. Endividamento (El d rá ser inÍerior a 0,80

Nêsse sentido, o ilustre Marça Justen Filho mêncionou em

sua obra Comentários à Lei de Licltações e Contratos Administrativos, 11.a ed. - São Paulo:

Oialética, 2005, p. 45, que embora o Edital vincule as parles,"será inválido o discriminoção

contida no oto convocotótio se não se aiustot do princípio da isonomio", tol violoção se

dá quondo o edital "o) estobetece disc mindção desvinculodo do obieto da licitoçõo; b)

prevê exigêncio desnecessário e que não envolve vontogem Pdro o Administroção; c)

impõe rcquisitos desproporcionodos com os necessidodes da Íuturu controtoção; d) adoto

discriminoção ofensivo de volores constitucionois ou legdis".

Ademais, é importante ressaltar que o Edital do Chamamento

público ne Lol2o23 Íoi claro ao determinar que visava a contratação de

entidade privada sem fins lucrativos, cujos projetos por elas assumidos

não são destinados à geração de lucro, mas caso haia eventual resultado

positivo estes são revertidos em benefício dos municípios.

Além do que, em decorrência dessa dinâmica própria das

entidades sem fins lucrativos, tal qual a recorrente, de não visar o lucro em virtude de

possuÍrem objetivos de cunho social e filantrópico, também é possível que as mesmas

apresentem índices de endividamento em decorrência dos pro.ietos por ela executados, o

que, obviamente, interfere na demonstração de seus resultados contábeis, porém, o

referido grau de endividamento vai sendo ajustado a cada novo projeto realizado, não

havendo motivos que tenham cerceados os seus direitos de participar de processos de

contratação com a Administração Pública, com base ÚNICA E EXCTUSIVAMENTE em índice

eleito mediante uma justificativa genérica sem qualquer embasamento técnico e

demonstração de ser a usualmente adotada.

FL
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situação financeira das

endividamento calculado

Dessa forma, jamais poderia se exigir a comprovação da boa

empresas licitantes mediante avaliação do grau de

com base em critérios desprovidos de estudo técnico

aprofundado que necessariamente deveria integrar o processo licitatório e diversos do

usualmente adotados

É irrefutável, portanto, inferir que a realização do

procedimento licitatório com a participação de mais propostas poderia acarretar

resultado mais vantaioso e econômico para a administração.

Assim, considerando que o excessivo índice contábil

elencado no edital para apuração do grau de endividamento não foi devidamente justificado
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e diverge do usualmente adotado, representa característica antiisonômica ao certa

especialmente pelo fato de limitar a concorrência, o que certamente trará elevado ônus à

Administração Pública, além de despertar suspeitas de uma possível tentativa de

direcionâmento da licitação, requer seja dado provimento ao presentê recurso, a fim de que

o índice de 0,5 eleito para aferir o grau de endividamento seja excluído do edital'

declarando-se a recorrente como habilitada.

DA AFRoNTA Ao pRttttcÍpto ol teuADADE, DA MoRAIIDADE, DA LEGALIDADE

A r. Comissão de Licitações ao inabilitar a recorrente e

habilitar as concorrentes, Humani2a e lbhases, apresenta indícios de agir em desacordo com

os princípios que regem a administração pública'

lsso porque, agiu com dois pesos e duas medidas entre as

participantes citadas acima, ao preterir a recorrente e aceitâr as demais' mesmo elas não

tendo apresentado todos os documentos indispensáveis para suas habilitações âo certame'

conforme demonstrado a seguir.

Vejamos,

o Edital faz referência à aplicação da lnstrução Normativa

DNRCloT/08emrelaçãoaosprocedimentoparavalidaçãodaescrituraçãodigital-SPED,
no entanto, a referida lnstrução Normativa havia sido revogada pela lnstrução Normativa

DREI Ne 11 oE o5lf2l21L3, que por sua vez foi revogada pela lnstÍução Normativa DREI

Ne 82 DE LglOzlZOzL, vieente até a presente data'

Afora tal equívoco desse órgão' é certo que nas

,,Observações,, contidas no item que trata da Qualificação Econômica Financeira, restou

claramente determinada a apresentação da Balanço Patrimonial

FL

Observações: O Balanco PaÚimonial (ou Balanço de Abertura' caso a empresa esteja

constituída há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso)' apresentêdo na

forma da lei (com os Termos de Abertura e de Encerramento e devidamente registrado pelo

órgão competente), que Gomprovê a boa situação financêira da empresa' vedada a sua

sulstituição por Ealancetes ou Balânços Provisórios, assinado por contador' constando

nome completo e registro profissional, caso a proponentê seia optante do SISTEMA

PúBLtco DE ESCRITU RACÃO D IGITAL EED, SPEED, subm da ao IND

DN LO7 a ivo d a nta oba mon

unto com có ia do bo de de liv tal unto a ria da

Receita Federal do Brasil, que deverá estar devidamente assinado eletronicamente

pelo representante legal da empresa e por profissional de contabilidade legalmente

d
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habilitado, conforme disposto no artigo 10, lV do Código Comercial Brasileiro e Normas do

Conselho Federal de Contabilidade.

Acontece que, analisada a documentação apresentada pelo

INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS HUMANIZA não apresentou, verifica-se que embora

tenham apresentado o Recibo de EntreSa da Escrituração contábil DiSital (f|s.477), o

Balanço Patrimonial apresentado às fls. 473 não foi no Íormado SPED'

Vale ressaltar que o Edital trouxe claramente a exigência de

apresentação do balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica extraído do SPED'

bem como da necessidade da apresentação das demonstrações contábeis, dentre as quais,

está a Demonstreção do Fluxo de Caixa'

Marçal Justem Filho enslna em sua obra Comentários à Lei

de Licitaçôes e Contratos Administrativos: Lei L4'733/2027 / Marçal lusten Fi"'o' - Sôo

Pduto: Thomson Reuters Blf|sil, 2027, pg. 887 que: ,'(..,), o |undomental reside na

opresentdção de documentos sérios, conÍiáveis e úteis' É imperioso ter em vistd que o

bolí,nçoéuminstlumentoPoÍoovotiaçãodopreenchimentodosrequisitosdehobilítoção.
O documento, em si mesmo, nado prova' O bolonço é exibido poro veriÍicot Se o licitonte

preenche os índices adequodos, o rclevonte é o conteúdo do bolonço' o qudl tem de

merece t inquestionável conliobilidode "

Ve.ia, Nobre Pregoeiro, que o Edital descreve com total

clareza a documentação exigida e, ainda, descreve a forma de sua apresentação O que

torna incompreensiva a habilitação das concorrentes, uma vez que apresentou documento

de forma diversa ao exigido.

Nesse sentido, este órgão iamais poderia ter edmitido o

balanço patrimonial na forma apresentada pelo lnstituto Humaniza' uma vez que não traz

a confiabilidade inquestionávêl que se dá com a autenticação eletrônica pelo formato

SPED, dando margem a manipulações e se mostrando imprestável para fins de

comprovação de sua qualificação econômica financeira'

o descumprimento do edital para a apresentação do Balanço

PatrimonialextraídodoSPEDnãoépassíveldediligência,sobpenadesedartratamento
diferenciado à licitante, a quem cabe a apresentação de todos os documentos exigidos no

certame.

De igual modo, o lnstituto Beneficente de Habitação' de

Assistência, de Educação e Saúde - IBHASES, tâmbém não poderiâ ser declarado habilitado'

pois deixou de apresentar documento essencial de suas demonstrações contábeis' qual

seja, o Oemonstrativo de Fluxo de caixa - DFC'

.'-"Til",='ii;,i§fi"",
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A Declaração de Fluxo de Caixa cuja obrigatoriedade de

apresentação ao final de cada exercício social, é exigida pois sê trata de uma importante

fonte de dados sobre es movimentaçôes finânceiras realizadas pela empresa, sendo,

portanto, documento imprescindível para a avaliação de sua capacidade econômica

financeira pela Administração Pública em cotejamento com as demais demonstrações

contábeis êxigidas.

"b) Bolonço Paüimoniol e demonstroções contóbeis do último exercício sociol

já exigíveis e opresentddos na Jorma da lei, que comprcvem a boo situação

finonceira do empreso, vedada o sua substituição por boloncetes ou bolanços

provisóriosf'

Com efeito, não se tratam de questões que possam ser

sanadas posteriormente, observada a formalidade com a qual deve ser conduzido o

processo licitatório, sendo cediço que o edital enquanto lei interna da licitação vincula os

licitantes às suas exigências.

Assim, além dos princípios indicados alhures, em atenção ao

princípio da vinculação ao edital e da segurança jurídica, se mostra imperiosa que o

INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS HUMANIZA e o INSTITUTO BENEFICENTE DE

HABITAçÃO, DE ASSISTÊNCIA, DE EDUCAçÃO E SAÚDE - IBHASES, SCJAM dCCIATAdOS

inabilitados.

DO PEDIDO

Por todo o exposto, serve a presente para requer seja o

presente recurso recebido e apreciado, a fim de:

SEDE RIBEIRÀO PREÍO
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Ademais, o edital foi claro em exigir no item "b" da cláusula

6.1.4 o balanço patrimonial e declarações contábeis, nas quais, como dito, se insere a

Demonstração de Fluxo de Caixa, vejamos:

| - Seja a recorrente declarada HABILITADA no

Chamamênto Público ns 10/2023, expedindo-se novo edital ê abrindo nova oDortunidade

para a participacão do maior número de emoresas possível, visando salvaguardar o

interesse público:

ll - Sejam declarados INABILITADOS o INSTITUTO DE

ESTUDOS E PESQUISAS HUMANIZA. bem como o @
DE ASSISTÊNC|A, DE EDUCACÃO E SAÚDE - lBHAsEs, uma vez que deixaram de apresentar
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documentos essenciais no formato exigido pelo edital, tudo por ser uma questão de dire

e JUSTIÇA!

Sem mais, na expectativa de que a presente será alvo da

vossa costumeira atenção, aproveitamos o ensejo para agradecer a compreensão de Vv. Ss.

e apresentar nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Ribeirão Preto, 02 de junho de 2023.
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RlCl: l 3675433803
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